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LEI Nº 1211/1992 
 

Que altera extensão da Rua André Mota, denominada 
pelo nº 11 do Artigo 1º da Lei nº 402, de 10 de 
fevereiro de 1966. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprova e 

eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  O nº 11 (onze) do Artigo 1º da Lei Municipal nº 402, de 10/02/1966 passa a ter a seguinte 

redação: 
   
II – RUA ANDRÉ MOTA – inicia na divisa com a propriedade de José de Paula Leite, paralela à 

Rua Olinto Orsini, até encontrar a Rua Dr. José Menegale. 
 
Art. 2º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Passa Quatro, 1 de dezembro de 1992. 
 
Wilson Siqueira 
Prefeito Municipal 
 
Ângelo Augusto e Silva Ribeiro 
Diretor Municipal Administrativo 
 


